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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 05/2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o 1º Distrito do Município de Caraá denominado de Colônia Fraga e dá outras providências
 Art. 1º - Fica criado o Distrito de Colônia Fraga, situado na Região Norte do Município de Caraá constituído pelas comunidades de Alto Rio dos Sinos, Pedra Branca, Alto Pedra Branca, Morro dos Dias, Alto Grota, Arroio Guimarães, Passo Osvaldo Cruz, Linha Padre Vieira, Lageadinho, Alto Lageadinho e Fraga, em consonância com o que preceitua o Art. 1º, parágrafo único da Lei Estadual nº 4.054 de 29 de dezembro de 1960 e Art. 5º, parágrafos 1º e 2º da Lei da Lei Orgânica Municipal.
 Art. 2º - Farão parte do Distrito de Colônia Fraga as seguintes localidades Alto Rio dos Sinos, Pedra Branca, Alto Pedra Branca, Morro dos Dias, Alto Grota, Arroio Guimarães, Passo Osvaldo Cruz, Linha Padre Vieira, Lageadinho, Alto Lageadinho e Fraga. Somando o total populacional pelos dados do Censo Demográfico 2022, de acordo com os limites dos respectivos setores censitários em que estas comunidades estão contidas em aproximadamente 3.700 habitantes.
                   Art. 3º - O Distrito de Colônia Fraga terá os seguintes limites:

I - Ao Norte com Município de Maquiné;

II - Ao Sul com a Sede na localidade de Alto Vila Nova, Vila Nova, Rio dos Sinos, Grota e Morro Agudo; 

III - Ao Oeste com o Município de Riozinho; 

IV - A Leste com o Município de Osório.

                  Art. 4º- O Distrito de Colônia Fraga terá como sede a atual Comunidade de Passo Osvaldo Cruz que a partir da presente Lei será elevado à categoria de vila.
                  Parágrafo único: A Sede do Distrito de Colônia Fraga terá área de aproximadamente 3,00 km2. Iniciando na Rua Luiz Pisoni Sobrinho, e finalizando na Rua Ângelo Belolli na Comunidade de Lajeadinho.
               Art. 5º- A instalação do Distrito será realizada em ato solene programado pelo Poder Executivo, em data que não poderá exceder a 30 (trinta) dias, contando da publicação desta Lei no Diário Oficial do Município de Caraá.

Art. 6º- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

                            A apresentação desta Indicação de Projeto de Lei propõe a criação do Distrito de Colônia Fraga é um anseio da união de cidadãos das localidades de  Alto Rio dos Sinos, Pedra Branca, Alto Pedra Branca, Morro dos Dias, Alto Grota, Arroio Guimarães, Passo Osvaldo Cruz, Linha Padre Vieira, Lageadinho, Alto Lageadinho e com uma população estimada segundo o IBGE (Censo 2022) de aproximadamente 3.700 habitantes, tem amparo no que preceitua o Art. 1º, parágrafo único da Lei Estadual nº 4.054 de 29 de dezembro de 1960 e Art. 5º, parágrafos 1º e 2º da Lei da Lei Orgânica Municipal que comporão o propenso Distrito, os quais solicitam e requerem pelos seguintes motivos: 

               As comunidades anseiam por melhores condições de vida, tendo todas elas sido organizadas e formadas sem o devido acompanhamento do poder público, hoje necessitando serem melhor acompanhadas e controladas pelo município no planejamento da vida local, visando um crescimento ordenado e planejado, especialmente nas questões de ocupação do espaço territorial e das atividades produtivas; 

               Com a criação do novo distrito deseja-se a democratização e descentralização da gestão administrativa, buscando ampliar a participação do povo e a construção de políticas públicas de acordo com cada realidade e construir um planejamento territorial com ampliação dos investimentos públicos nesses lugares. 

              O modelo atual de divisão em comunidades do município, baseia-se numa realidade do século passado, não condizendo com o movimento vivenciado atualmente, visto que no passado a referência para a formação de distritos estava baseada na formação de currais eleitorais pelos grandes proprietários de terras e não na divisão da ocupação do espaço pela população ou de acordo com os aspectos geográficos de cada lugar. 

             Observadas todas as carências administrativas, necessidades de descentralização da gestão e do planejamento adequado do território, para poder gerar um desenvolvimento sustentável, é que ora requeremos a criação do supracitado distrito. 

                        Considerando a soberania da população envolvida e todos ganhos advindos quanto à elevação à Distrito e vestida de empatia ao clamor do povo, peço a Vossas Excelências o engajamento na análise e aprovação dessa Indicação de Projeto de Lei, certo de que esta Augusta Casa, mais uma vez estará cumprindo suas obrigações, assim como, contribuir na construção da história deste Município.
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